
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTA
DO DE MINAS GERAIS 

Ofício Gabinete: 036/20
10 

Serviço: Gabinete do Pre
feito 

Ref: Projeto de Lei (envi
a) 

Em 16.06.2010 

Ementa: Altera disposiç
ões da LC 019/2005 

Ex.mo. Sr. Vereador Ed
son Agostinho de Castr

o Carneiro 

MD Presidente em Exerc
ício da Câmara Municip

al de Mariana 

Srs. Vereadores, 

Com a presente enca
minhamos a apreciaçã

o desta Augusta Casa
 o 

projeto de lei em anexo, que pre
tende promover modifi

cações na Lei que 

trata da estrutura adminis
trativa da Prefeitura Muni

cipal, de maneira atende
r 

as demandas do serviço
 publico, melhorar a qual

idade do atendimento e 

desenvolver as políticas públicas necessárias ao bem-estar de nossa 

população. 
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Neste propósito, algumas unidades administrativas estão sendo 

redimencionadas, atendend
o aos propósitos do govern

o municipal, criando 

vagas para atender às nov
as demandas, especialmen

te surgidas na gestão 

da saúde (implantação do Centro Médico e Policlínica do Bairro Sato 

Antonio) e educação (impla
ntação de creches — Morro d

e Santana e Santo 

Antônio). 
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A previsão de adequação d
os quadros funcionais a Prefeitura já 

anteriormente contemplada e
m lei, está em consonância com 

à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias aprov
ada por esta Casa, sSem repres

entar com isso 

elevação sistemática de gasto
s que venha comprometer ou c

olocar risco as 

metas, programas, planos e govern
o e à gestão responsável da coi

sa 

pública. 

Esperando merecer a costumeira atenção desta Egrégia Casa, 

parceria que é no êxito dos pr
ogramas de governo que a cid

ade carece, 

esperamos adesão unânime a es
ta proposição e a tramitação deste projeto 

em regime de urgência. 

Cordialmente, 

Vereador Rái do Elias Movais Horta 

Prefeito Municipal de Mariafa em Exercício 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENT
AR 74 /2010 
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Altera disposições da Lei Compl
ementar 019/2005, cria cargo n

a 

Administração Pública Direta e
 dá outras providências 

Art. 1º A Lei Complementar 019/2005, que dispõe sobre a estrutura 

administrativa da Prefeitura Muni
cipal, passa a vigorar com as 

seguintes 

alterações: 

SECRETARIA MUNICIPAL DESE
NVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Secretaria Adjunta de Indústria e
 Comércio 

Departamento de Fomento da At
ividade Econômica 

Departamento de Apoio a Atividad
e Comercial 

Departamento de Apoio à atividade
 Industrial 

Coordenadoria do Centro Vocacion
al Tecnológico 

Secretaria Adjunta de Desenvolvi
mento Rural 

Departamento de Agricultura 

Departamento de Pecuária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DE
SPORTOS 

Serviço de Eventos Desportivos 

Secretaria Adjunta de Esportes e Laz
er 

Departamento de Infra-estrutura de De
sportos 

Serviço de Infra-Estrutura do Desporto
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Adjunta de Planejamento da
 Saúde 

Coordenadoria de Programas de Saúde
 

Gerência de Compras e Material Médico-
hospitalar 

Secretaria Adjunta de Atenção à Saúde
 

Coordenadoria de Serviços Médicos 
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Coordenadoria de Atenção à Saúde 

Coordenadoria de Pessoal Técnico 

Gerência de Policlínica 

Serviço de Saúde Bucal 

Gerência dos Serviços de Saúde Buca
l 

Serviços de Profilaxia e Higiene Bucal 

Serviço de Enfermagem 

Serviço de Fisioterapia 

Serviço de Laboratório 

Serviço de Farmácia 

Serviço de Saúde Mental 
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Departamento de Epidemiologia e Aç
ões Sobre o Meio 

Ambiente 

Serviço de Vigilância Sanitária 

Art. 2º Em face das alterações pr
omovidas pelo artigo anterior, e di

ante da 

necessidade de adequação das unidades administrativas do Executivo 

Municipal, ficam criados os cargos consta
ntes do Anexo | desta le, de 

recrutamento amplo e proviment
o por livre nomeação e exoneração, c

ujo 

elenco de atribuições encontra-se 
no Anexo |l. 
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Art. 3º Para atender à necessidade
 do serviço publico municipal, ficam 

adequados oS quadros da administração municipal, dimensionando o 

número de servidores à demand
a das unidades administravas, 

na forma do 

anexo |ll desta lei. 

Art. 4º Em virtude da delegaç
ão de serviços de saneamento

 à autarquia 

municipal de água € esgotos, fica extinta a Secretaria Adjunta de 

Saneamento, e as sub-unidades que a compóe, bem como os car
gos 

constantes do anexo |V desta le
i. 

Art. 5º Eventuais ocupantes dos carg
os extintos por esta lei, havendo 

necessidade da continuidade dos serviços, serão alocados em outros 

cargos, compatíveis ao nível profi
ssional e de remuneração. 
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Art. 6º Passa a ser de R$ 7.500,00 o padrão de remuneração 

correspondente ao nível X, de que
 trata a LC 019/2005. 
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 
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Art. 8º Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Anexo | 

Cargos Criados por esta Lei 

| Cargo Vaga Nível | | 

Secretaria Adjunta de Indústria e Comércio 
1. | X 

Secretaria Adjunta de Esporte e Lazer 
01 | X 

Coordenadoria de Pessoal Técnico da Saúde 
E | WV | 

Chefe Departamento de Apoio a Atividade Comercial 
o1 Vll_qi 

[Chefe Departamento de Apoio à atividade Industrial 
01 Vl ) 

Anexo |l 

Atribuições dos cargos criados por esta lei
 

DENOMINAÇÃO: Secretario Adjunto de I
ndústria e Comércio 

Atribuição: planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e a
valiar as ações 

setoriais a cargo do Município relativas à promoçã
o e ao fomento da indústria, do comércio

, 

e dos serviços; o preparo, a qualificaç
ão e o encaminhamento da mão-de-obra 

local; a 

implantação de propostas alusivas ao d
esenvolvimento da microempresa e da 

empresa de 

pequeno porte, orientando procedimentos de licenciamento ambiental, organização de 

planos de negócio, planejamento tribu
tário e oportunidades de negócio, con

struir as bases 

estruturais para a implantação da Agência Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Sustentável, prevista no Plano Diret
or do Município de Mariana entre o

utras iniciativas em 

favor da geração de emprego e renda 
no município. 
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DENONIMAÇÃO: Secretario Adjunto de E
sportes e Lazer 

Atribuições: planejar, coordenar, ex
ecutar e acompanhar as atividades 

relacionadas com a 

prática de esportes. Organizar torn
eios e eventos de recreação e laze

r; implantar ações que 

visem a promover, orientar e estimular o desenvolvimento das
 práticas esportivas, de 

recreação e lazer nos bairros e no
s distritos, especialmente ao públi

co escolar; acompanhar 

junto das comunidades o uso ade
quado dos espaços urbanos dest

inados ao esporte e ao 

lazer; interagir com município viz
inhos estabelecendo parcerias e 

eventos de integração; 

relacionar-se com as agremiações
 esportivas locais somando esfo

rços para elaboração do 

calendário esportivo do Município. 
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DENOMINAÇÃO: Coordenador de P
essoal Técnico da Saúde 

a
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Atribuições: coordenar ações e 
programas de gestão de mão-d

e-obra nas unidades de 

atendimento do município, estabelecendo agendas, plantões e provimento dos car
gos 

técnicos da área da saúde; fiscalização e orientação aos prestadores de serviço do 

município acerca da qualidade e presteza de atendimento; apoio às unidades de 

atendimento médico, de diagnose € atendimento ambulatorial e clinico; controle do 

atendimento nas unidades de saú
de dos distritos, dos PSF e das un

idades móveis de saúde 

entre outras iniciativas para melho
ria na qualidade da gestão de pe

ssoas no atendimento da 

saúde. 
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Denominação: Chefe Departamen
to de Apoio a Atividade Comerci

al 

Atribuições: coordenar ações e pro
gramas de apoio à atividade comerc

ial, especialmente no 

sentido de promover boas prática
s comerciais, definição de perfil de empreendedores, 

diversificação de empreendimentos, qualificação de obra e melhoria no 
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atendimento, abertura de novas oportunidades e mercados; promover 
iniciativas que visem 

a orientação do micro e pequeno empresário na tarefa de organização d
e seus negócios, 

licenciamento ambiental, exportação, integração nos programas governamentais de 

compras e fornecimento; redes e compras, entre outras iniciativas de des
envolvimento do 

setor do comércio e serviços, 

Denominação: Chefe Departamento de Apoio a Atividade Industrial 

Atribuições: coordenar ações e programas de apoio à atividade
 industrial, especialmente no 

sentido de promover a implantação de indústrias no território muni
cipal e fortalecimento das 

unidades existentes; definição de perfil de empreendedores, diversificação de 

empreendimentos, qualificação de mão de obra e procedimen
tos para agregar valor aos 

bens produzidos no município; gestão do distrito industrial, aber
tura de novas oportunidades 

e mercados; promover iniciativas que visem a orientação do mic
ro e pequeno empresário na 

tarefa de organização de seus negócios, licenciamento ambien
tal, exportação, integração 

nos programas governamentais de compras e fornecimento; re
des e compras, entre outras 

iniciativas voltadas ao desenvolvimento industrial, à geração de emprego e renda. 

Anexo lll 

Redimensionamento do número de vagas de cargos existentes 

Vagas criadas por esta lei 

r Cargo Vaãqya_lí Níxx;elà 

Assessor |V 

Assessor || 
3 | T 

Assessor || 
3 | TE 

Assessor | 3 T 

Coordenador de Creche 
2 V | 

Anexo |V 

Unidade administrativa e cargos EXTINTOS 
por esta lei 

Cargo Vaga | Nível | 

[Secretaria Adjunta de Saneamento 
1 X 

[Chefe do Departamento de Água e Esgoto 
1 

íChefe do Serviço de Manutenção de Redes de Água 
e Esgoto % 

1 Encarregado do Serviço de Saneamento nos Di
stritos 

| Coordenador do Serviço de Tratamento e Di
stribuição de Água 
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